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PORTARIA Nº 086/DCAP/SEMTRAN/2023.
 
“TORNAR SEM EFEITO A PORTARIA N°
083/DCAP/SEMTRAN/2023”.
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE TRÂNSITO,
MOBILIDADE E TRANSPORTES – SEMTRAN DO
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO, no uso de suas
atribuições legais, conforme a Lei Orgânica do Município de
Porto Velho em seu Art. 94, § 1º, combinada com a delegação
de competência nos artigos 6º, 7º, §§ 1º e 2º, 10 e 25 da Lei
Complementar 648, de 06 de janeiro de 2017, bem como suas
alterações, as quais lhe conferem poderes sobre esta Secretaria.
 
RESOLVE:
 
TORNAR SEM EFEITO a Portaria nº
083/DCAP/SEMTRAN/2023, publicada no Diário Oficial dos
Municípios do Estado de Rondônia ANO XXIII, Nº 3438, do
dia 23 de março de 2023, na qual dispõe sobre a realocação
para interinamente desempenhar as funções inerentes ao cargo
de Diretor do Departamento Administrativo no período de 30
dias, a partir de sua 23.03.2023.
 
Art.2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
Porto Velho, 10 de abril de 2023.
 
ANDERSON DA SILVA PEREIRA
Secretário Municipal de Trânsito, Mobilidade e Transportes
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